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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura a inclusão do trevo
alemão na Rodovia Pedro Zimmermann SC108, próximo ao
n. 6062, entrada da Rua Erich Belz, no bairro Itoupava
Central.
 

 
O Deputado que subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 

 
- O constante risco para a segurança dos pedestres e

motoristas que circulam pelo trecho, apontado por diversas oportunidades com o maior
número de ocorrências e acidentes do Estado;
 

- A relevância socioeconomica em função do movimento
econômico da região;
 

- O compromisso do Governo para realização da obra,
formalizado desde 2020 (SIE 27566/2020); e
 

- Os recordes no aumento da receita do Estado,
representada nos atos de suplementação, que possibilitam a inclusão e execução de
novos projetos às políticas públicas de estruturação rodoviária já anunciados.
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura, a seguinte Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES, que sugere a Vossa
Excelência a inclusão do trevo alemão na Rodovia Pedro Zimmermann SC108, próximo
ao n. 6062, entrada da Rua Erich Belz, no bairro Itoupava Central. Atenciosamente,
Deputado Mauro de Nadal - Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado
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Documento assinado eletronicamente por Napoleão Bernardes
Neto, em 20/06/2024, às 15:15.


